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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 704, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Conceder  folga  compensatória  às

servidoras  abaixo  relacionadas,  em  virtude  de  serviços
prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, na
forma da legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor(a) Cargo Dias

Carolayne Aparecida Barreto PEB I
23/10/2024, 06/03/2025 e
07/03/2025.

Marieli Carolaine de Freitas
Monitor de Transporte
Escolar

21/11/2024, 22/11/2024, 06/01/2025
e 07/01/2025.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 705, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº.
3709, Livro 33, Fls. 98;

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  artigo  105,  da  Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Reingressar, a pedido, a partir de 01 de

novembro  de  2024,  junto  ao  Setor  de  Ambulância,  o
servidor  público  municipal  CRISTIANO ALVES PAIXÃO,
RG  XX.864.74X-X,  Motorista,  afastada  para  tratar  de
assuntos particulares, através da Portaria nº 140, de 28 de
fevereiro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 707, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Conceder  folga  compensatória  às

servidoras  abaixo  relacionadas,  em  virtude  de  serviços
prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, na
forma da legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor(a) Cargo Dias

Gabriela Brambilla de Oliveira PEB I
21/11/2024, 22/11/2024,
04/12/2024 e 12/12/2024.

Clenilde Aparecida da Silva Santos
Auxiliar de Serviços
Gerais

10/07/2025, 11/08/2025,
13/10/2025 e 17/11/2025.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 708, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
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pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória a servidora

abaixo relacionada, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor(a) Cargo Dias

Claudia Andréia Gregório da Silva Conselheira Tutelar
06/01/2025, 07/01/2025,
08/01/2025 e 09/01/2025.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – PREGÃO ELETRÔNICO nº

19/2024
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

CESTAS  BÁSICAS  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANASTÁCIO”.

Homologado  e  Adjudicando  o  processo  supracitado
para a empresa:
Item
Cota
LC147

Código NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 08.528.442/0001-17
R WILK FERREIRA DE SOUZA, 251 DISTR.
INDUSTRIAL - DISTR. INDUSTRIAL, SAO JOSE DO
RIO PRETO - SP, CEP: 15035-510
Telefone: (17) 3211-2030
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

1
Não

004.002.478CESTA BASICA Marca: conforme edital e
proposta em anexo

UNI 1875 119,60 224.250,00

Total do Proponente 224.250,00
Item
Cota
LC147

Código HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 55.187.334/0001-08
AV CURITIBA, 204 SALA 01 - CENTRO,
PAICANDU - PR, CEP: 87140-000
Telefone: (44) 9999-9999
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

2
Sim

004.002.478CESTA BASICA Marca: MARCAS EM ANEXO NA
PROPOSTA DE PREÇO

UNI 625 125,00 78.125,00

Total do Proponente 78.125,00

.
Santo Anastácio, 25 de outubro de 2024.

Adauto Muniz de Andrade – Prefeito Municipal
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